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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10660.906113/2012-42

Recurso n® Voluntario

Resolucion®  3401-001.332 = 4* Camara / 1* Turma Ordinaria
Data 29 de janeiro de 2018

Assunto Declaragdo de Compensagao

Recorrente ACACIA DISTRIBUIDORA AGROPECUARIA LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia.

Rosaldo Trevisan — Presidente

Robson José Bayerl — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan,
Robson José Bayerl, Augusto Fiel Jorge D'Oliveira, Mara Cristina Sifuentes, Renato Vieira de
Avila (suplente convocado), Fenelon Moscoso de Almeida, Tiago Guerra Machado e Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco. Ausente justificadamente o Cons. André Henrique Lemos.

Relatorio

Cuida-se, na espécie, de despacho decisorio eletronico de ndo homologacdo de
compensagdo, relativo ao PER/DCOMP 14274.17050.120612.1.3.04-1001, cujo fundamento é
a integral vinculagdo do crédito indicado em outro(s) débito(s) de titularidade do sujeito
passivo.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência.
 
 Rosaldo Trevisan � Presidente
 
 Robson José Bayerl � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan, Robson José Bayerl, Augusto Fiel Jorge D'Oliveira, Mara Cristina Sifuentes, Renato Vieira de Ávila (suplente convocado), Fenelon Moscoso de Almeida, Tiago Guerra Machado e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco. Ausente justificadamente o Cons. André Henrique Lemos.
 
   Relatório
 Cuida-se, na espécie, de despacho decisório eletrônico de não homologação de compensação, relativo ao PER/DCOMP 14274.17050.120612.1.3.04-1001, cujo fundamento é a integral vinculação do crédito indicado em outro(s) débito(s) de titularidade do sujeito passivo.
 Em manifestação de inconformidade o contribuinte esclareceu tratar-se de recolhimento indevido de Cofins e atribuiu a não homologação da compensação a erro no preenchimento na DCTF.
 Foram juntadas cópias do DARF, PERDCOMP e DCTF.
 A DRJ Juiz de Fora/MG julgou a manifestação improcedente, em decisão assim ementada:
 �DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
 A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião.� 
 O recurso voluntário asseverou que o indébito tem origem na indevida inclusão, na apuração do PIS/Pasep e Cofins, de produtos isentos, tributados à alíquota zero ou sujeitos à incidência monofásica, juntando relatório de apuração das contribuições por nota fiscal e código de situação fiscal e cópias de DANFEs para comprovação da alegação.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Robson José Bayerl, Relator 
 O recurso protocolado é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade.
 Em exame da situação observei que o fundamento inicial da não homologação da compensação realizada se lastreou em uma suposta utilização do direito creditório para �quitação� de outros tributos, de forma tal que não haveria saldo disponível para a compensação realizada.
 Notei, também, que a Administração Tributária em momento algum contestou diretamente a existência do crédito vindicado, mas sim sua apropriação em outra finalidade.
 Na linha adotada pela decisão de primeira instância, o acolhimento da manifestação de inconformidade, em situações como estas, exige uma perfeita demonstração dos argumentos deduzidos, tudo devidamente acompanhado de elementos que os embase, especialmente documentos contábeis e fiscais.
 É certo que na primeira oportunidade processual o recorrente não produziu a prova necessária, limitando-se a anexar cópias de declarações, que, por si só, nada demonstram, entretanto, no recurso voluntário, trouxe relatório de notas fiscais emitidas e cópias das notas fiscais, em tese, incluídas equivocadamente no cálculo, o que, a meu sentir, consubstancia um início razoável de prova a justificar o retorno dos autos à DRF de jurisdição para exame das alegações do recorrente.
 Poder-se-ia, em princípio, indagar acerca da preclusão temporal para coleção da prova documental, à luz do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, contudo, não se pode olvidar que o despacho decisório contestado é fruto de verificações automáticas de sistema, realizadas a partir de declarações prestadas pelo contribuinte, sem qualquer participação das autoridades administrativas, que sequer assinam o despacho decisório, pois validado por meio de chancela eletrônica.
 Nestas condições, é natural que os contribuintes, como no caso vertente, compreendam que a singela retificação da DCTF seja suficiente para a solução da �pendência�, restando claro que esta providência não soluciona o problema somente com a prolação da decisão de primeiro grau administrativo, o que, aliás, até justifica a juntada tardia de um acervo probatório mínimo a supedanear a demonstração dos valores recolhidos indevidamente.
 Não se deseja, aqui, ser refratário à modernidade ou às inovações tecnológicas, porém, não se pode perder de vista os princípios norteadores do processo administrativo fiscal, valendo registrar que esta Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem orientado sua jurisprudência no sentido que em situações como a deste processo, onde há um início razoável de prova, composto por documentos outros que não apenas declarações ou mesmo debates eminentemente retóricos, deve o julgamento ser convertido em diligência para análise da procedência do direito invocado.
 Assim, considerando que o processo não se encontra em condições de julgamento, proponho sua conversão em diligência para que seja informado e providenciado o seguinte:
 Aferição da procedência jurídica e quantificação do direito creditório indicado pelo contribuinte, empregado sob forma de compensação;
 Informação se, de fato, o crédito foi utilizado para outra compensação, restituição ou forma diversa de extinção do crédito tributário, como registrado no despacho decisório;
 Informação se o crédito apurado é suficiente para liquidar a compensação realizada; e,
 Elaboração de relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados e conclusões alcançadas.
 Em seguida, abra-se vista ao recorrente pelo prazo de 30 (trinta) dias, para, querendo, manifestar-se, findos os quais deverão os autos retornar a este Conselho Administrativo para prosseguimento.
 
 Robson José Bayerl
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Em manifestagdo de inconformidade o contribuinte esclareceu tratar-se de
recolhimento indevido de Cofins e atribuiu a ndo homologagdo da compensacdo a erro no
preenchimento na DCTF.

Foram juntadas copias do DARF, PERDCOMP e DCTF.

A DRIJ Juiz de Fora/MG julgou a manifestacdo improcedente, em decisdo assim
ementada:

“DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DO ERRO.

A simples retificagio de DCTF para alterar valores
originalmente declarados, desacompanhada de documentacdo
habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar Despacho
Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de
informagoes prestadas pelo interessado a época da transmissdo
da Declaragdo de Compensagdo, cabe a este o Onus de
comprovar que o crédito pretendido jad existia naquela ocasido.”

O recurso voluntario asseverou que o indébito tem origem na indevida inclus@o,
na apurag@o do PIS/Pasep e Cofins, de produtos isentos, tributados a aliquota zero ou sujeitos a
incidéncia monofasica, juntando relatério de apuracdo das contribuigdes por nota fiscal e
codigo de situacdo fiscal e copias de DANFEs para comprovagdo da alegacgao.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Robson José Bayerl, Relator

O recurso protocolado ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade.

Em exame da situag@o observei que o fundamento inicial da ndo homologagao
da compensagdo realizada se lastreou em uma suposta utilizacdo do direito creditério para
“quitagdo” de outros tributos, de forma tal que ndo haveria saldo disponivel para a

compensagao realizada.

Notei, também, que a Administragdo Tributaria em momento algum contestou
diretamente a existéncia do crédito vindicado, mas sim sua apropriacdo em outra finalidade.

Na linha adotada pela decisdo de primeira instancia, o acolhimento da
manifestagdo de inconformidade, em situagdes como estas, exige uma perfeita demonstragao
dos argumentos deduzidos, tudo devidamente acompanhado de elementos que os embase,
especialmente documentos contabeis e fiscais.

E certo que na primeira oportunidade processual o recorrente ndo produziu a
prova necessaria, limitando-se a anexar coOpias de declaragdes, que, por si sO, nada
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demonstram, entretanto, no recurso voluntario, trouxe relatério de notas fiscais emitidas e
copias das notas fiscais, em tese, incluidas equivocadamente no céalculo, o que, a meu sentir,
consubstancia um inicio razoavel de prova a justificar o retorno dos autos a DRF de jurisdigdo
para exame das alegagdes do recorrente.

Poder-se-ia, em principio, indagar acerca da preclusdo temporal para colegdo da
prova documental, a luz do art. 16 do Decreto n® 70.235/72, contudo, ndo se pode olvidar que o
despacho decisorio contestado ¢ fruto de verificagdes automaticas de sistema, realizadas a
partir de declaracdes prestadas pelo contribuinte, sem qualquer participagdo das autoridades
administrativas, que sequer assinam o despacho decisorio, pois validado por meio de chancela
eletronica.

Nestas condigdes, ¢ natural que os contribuintes, como no caso vertente,
compreendam que a singela retificacdo da DCTF seja suficiente para a solucao da “pendéncia”,
restando claro que esta providéncia ndo soluciona o problema somente com a prolagdo da
decisdo de primeiro grau administrativo, o que, alids, até justifica a juntada tardia de um acervo
probatorio minimo a supedanear a demonstragao dos valores recolhidos indevidamente.

Nao se deseja, aqui, ser refratario a modernidade ou as inovagdes tecnologicas,
porém, ndo se pode perder de vista os principios norteadores do processo administrativo fiscal,
valendo registrar que esta Terceira Se¢do de Julgamento do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais tem orientado sua jurisprudéncia no sentido que em situagdes como a deste
processo, onde ha um inicio razoavel de prova, composto por documentos outros que nao
apenas declaragdes ou mesmo debates eminentemente retdricos, deve o julgamento ser
convertido em diligéncia para analise da procedéncia do direito invocado.

Assim, considerando que o processo ndo se encontra em condi¢cdes de
julgamento, proponho sua conversdo em diligéncia para que seja informado e providenciado o
seguinte:

Afericdo da procedéncia juridica e quantificacdo do direito creditorio
indicado pelo contribuinte, empregado sob forma de compensacao;

e Informacdo se, de fato, o crédito foi utilizado para outra compensacao,
restituicdo ou forma diversa de extingdo do crédito tributario, como
registrado no despacho decisoério;

e Informagdo se o crédito apurado ¢ suficiente para liquidar a
compensagao realizada; e,

e Elaboracdo de relatério circunstanciado e conclusivo a respeito dos
procedimentos realizados e conclusdes alcangadas.

Em seguida, abra-se vista ao recorrente pelo prazo de 30 (trinta) dias, para,

querendo, manifestar-se, findos os quais deverdo os autos retornar a este Conselho
Administrativo para prosseguimento.

Robson José Bayerl
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